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Dispensa de Licitação/Inexigibilidade

Dispensa de licitação

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Por despacho exarado no processo administrativo 331.192/2024, 
ratifico a decisão administrativa de dispensa de licitação para a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos de revisão, atualização e consolidação do Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos(PMGIRS) , diretamente da 
empresa AYA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 52.719.308/0001-95, no 
valor total R$ 60.000,00. 
Atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II 
Publicação para atendimento da legislação pertinente. 
Juvenal Fernando Penteado 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Arujá, 26 de fevereiro de 2026 
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